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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 016, DE 06 DE OUTUBRO DE 2021.

A SECRETÁRIA DE TRABALHO, HABITAÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JARDIM
DO SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 1.293, de 2 de
maio de 2017, que regulamenta a concessão de diárias ao
Prefeito e aos Servidores do Poder Executivo Local;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Conceder ao Sr. TARCÍSIO JOSÉ DOS SANTOS
DANTAS, servidor ocupante do cargo eletivo de Conselheiro
Tutelar, matrícula n.º 1765, 2 (duas) diárias na importância de
R$ 200,00 (duzentos reais) cada, totalizando a quantia de R$
400,00 (quatrocentos reais), ficando autorizado a se deslocar à
cidade de Lucena/PB, onde permanecerá entre os dias 07 e 08
de Outubro de 2021, cujo objetivo é a participação no
CAPACITA BRASIL - NORDESTE.
 
Art. 2º. Caracteriza-se como de suma importância para a
administração pública municipal, especificamente voltado para
o Conselho Tutelar, vinculado a Secretária Municipal de
Trabalho, Habitação e Assistência Social do município de
Jardim do Seridó/RN, com o intuito de aperfeiçoar o
conhecimento do colaborador deste Conselho acima citado,
tendo em vista a “necessidade de aprimorar os conhecimentos
sobre os direitos humanos de crianças e adolescentes entre os
atores que estão vinculados aos três eixos do SGDHCA, que
são Defesa, Promoção e Controle, visto, ainda, que no ano de
2019 aconteceu em todo Brasil a renovação de cerca de 70%
dos Conselheiros Tutelares, os quais solicitam a formação
continuada na garantia de direitos humanos deste público”, e o
mesmo, na posição de Conselheiro Tutelar necessita estar
sempre atualizado com o tema em questão, para colocá-lo em
prática durante seu mandato e repassar os novos conhecimentos
para os demais conselheiros.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.
 
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
 
Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Isidro de
Medeiros, Jardim do Seridó/RN, 06 de outubro de 2021.
 
HIÁSKARA MIKAELLY FERNANDES DE AZEVEDO
SILVA
Secretária Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência
Social
Matrícula N.º 1816
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